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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE 

 
 
 

 

DECRETO Nº 10.812, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

 Exonera dos cargos de provimento em comissão que   
especifica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a  Lei Municipal nº 1.301, de 28.03.2022. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam exonerados, os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento 

em comissão da administração municipal, a partir de 01.06.2022: 

 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

DHION DEIVID OLIVEIRA SANTOS CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
CC8                                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

VIVIAN DA SILVA COSTA ASSESSOR TÉCNICO CC7 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 01.06.2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Eunápolis, Bahia, 21 de junho de 2022. 
 
 
 

CORDELIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE EUNÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

                                       

                                                      DECRETO Nº 10.813, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

Nomeia para Cargos de Provimento em 

Comissão que especifica. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com a  Lei Municipal nº 1.301, de 28.03.2022, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para exercerem os cargos 

de provimento em  comissão para administração municipal: 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO 

DHION DEIVID OLIVEIRA SANTOS DIRETOR DE ABASTECIMENTO CC6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

VIVIAN DA SILVA COSTA ASSESSOR ADMINISTRATIVO CC5 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 02.06.2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Eunápolis, Bahia, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 

CORDÉLIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOL 
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